
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° 24, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS PÚBLICO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 75, XVIII , C/C ARTIGOS 8°, I, 16, XXI, 38, § 8°, C 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E 

DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Jequié-Ba aprovou, e eu sanciono o 

presente Projeto de Lei. 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do artigo 8°, I , artigo 16, 

XXI, artigo 38, 8°, C e artigo 75 XVIII, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal n.° 

8.6666/93, a alinear bem imóvel que compõem o patrimônio municipal, relacionado no 

anexo desta Lei, bem como permutar todos aqueles sem destinação pública específica, 

mediante prévia e licitação. 

Parágrafo Único — A alienação citada no caput será realizada mediante desafetação, 

avaliação prévia e licitação. 

Art. 2° - O proveito econômico obtido com a alienação citada no art. 1° desta Lei será 

investido no próprio município, salvo alienação não onerosa". 

Art. 3°- As despesas decorrentes das vendas autorizadas por esta Lei serão suportadas 

pelos respectivos compradores. 

Art. 4° -O bem referido no artigo 1° desta Lei fica desafetado para efeito de alienação. 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 

Portal Modelo: http://iequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldeiequie iequie.ba.leq.br 1 contato (073) 3528 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

Art. 5°- Esta Lei entrara em vigor data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2022. 

Çbilvan 

oink Ramon Fernandes 

,Ona„ 

San David 

Bui Bulhões 

Ladislau Muniz d Bulhões Filho 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 92 da Resolução N2 001/2022 que alterou 

a Resolução n2 001/2010 (Regimento Interno) da 

Câmara Municipal de Jequié (BA). 

--3C.) O Data: / 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PARECER COMISSÃO DE JUSTI A 

Projeto de Lei 24/2022 

011. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do chefe do poder Executivo Municipal que busca 

autorização do Legislativo Municipal para desafetação e alienação de bens imóveis público 

municipal, nos termos do artigo 75, XVIII, C/C artigos 8°, I, 16, XXI, 38, §8°, C da Lei 

Orgânica do Município de Jequié, Ba e da e dá outras providências. 

Conforme estabelecido no Artigo 8° da Lei Orgânica Municipal, o gravame ou a cessão de 

bens municipais, a qualquer título, subordinam-se à existência de interesse público 

devidamente justificado e serão sempre precedidos de avaliação, autorização legislativa e 

de processo de licitação. 

Dessa forma, entendemos que a matéria, objeto do presente Projeto de Lei, é ato de 

competência própria do Poder Executivo, cabendo autorização legislativa. 

Isto posto, esse Relator opina pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de 

Lei, por atender pressupostos necessários para a sua apreciação e, por conseguinte, 

aprovação pela Câmara, desde que seja feita emenda modificativa. 

O Artigo 2° passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 2°. O proveito econômico obtido com a alienação citada no art. 1° desta Lei será 

investido no próprio município, salvo alienação não onerosa". 

É o parecer. 

Sala as Seâões, 30 de março de 2022 

GILVAN S UZA SAN 
(SOLO DO GILVAN) 

Vere dor Relator_j 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro —Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leq.br 1E-mail: camaramunicipaldelequieajequie.ba.leq.br 1 contato (073) 3528 8600. 



PAtIlf/VIIA 

JEQU1E 
ESTADO DA RAMA 
Pnr r MURA MUNICIPAL Ge JEOUIE 
SCCRrTARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GUINEI,: DO PRLSEITO 

Oficio n°. 128/2022 

Jequié — BA, 25 de Março de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Vereador 
Emanuel Campos Silva 
Md. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Jequié-Ba 

Senhor Presidente, 

Cumprimentamos cordialmente V. Ex., em tempo, estamos encaminhando 

em anexo, o seguinte projeto de lei abaixo descrito, a fim de que seja apreciado, 

discutido e ao final aprovado pelos Ilustres Vereadores. 

PROJETO DE LEI N° 01512022- "AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS PÚBLICO MUNICIP ' , NOS TERMOS DO ARTIGO 75, XVIII, C/C 
ARTIGOS 8°, I, 16, XXI, 38, §8°, C II El ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
- BA E DETERMINA OUTRAS PRO ID NCIAS". 

Na certeza de contar com a 
nossos agradecimentos. 

Respeitosamente, 

oração de Vossa Excelência, antecipamos 

randão Santana 
feito Municipal= 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA — 45206-903 — Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Digitalizado com CamScanner 



/BA, 25 de Março de 2022. 

JEQuIE ESTADO DA I3A111A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUI
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO rrxerErro 

MENSAGEM N°: 01512022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, 

ínclitos Vereadores, 

Incluso, remeto à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de 
Lei que autoriza o chefe do Poder Executivo municipal a desafetar bens imóveis do 
patrimônio municipal. 

Havendo, no patrimônio do Município, bens imóveis sem destinação específica para 
uso e serventia da coletividade, mostra-se necessário aplicar políticas públicas 
propositivas, feitas por meio do investimento de recursos públicos em ações que 
permitam, aos cidadãos, beneficiarem-se diretamente de obras e ações do governo. 

Os Terrenos, além de gerarem despesas de manutenção para o Município, 
contrariam as políticas públicas de segurança e política de saúde pública, além de 
colocar em risco a população, tornando-se vulnerável aos riscos de proliferação de 
animais peçonhentos e outros transmissores de doenças endêmicas, não 
contribuindo, ademais, para a observância do fim social da propriedade. 

Dessa feita, com a matéria proposta, evidenciado fica o interesse público na 
consecução deste objeto, razão pela qual solicito análise e votação, nos termos da 
Lei Orgânica municipal. 

Sirvo-me do ensejo para renovar expr ssões de mais alta estima e apreço por essa 
Casa de Leis. 

Respeitosamente, 

Gabinete do Prefeito Municipal, J 

Ze ild. alidão Santana. 
feito Municipal= 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/I3A CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 

Digitalizado com CamScanner 
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PROJETO DE LEI N , DE 25 DE MARÇO DE 2022. Sala das Sessões em:  I 
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Câmara Municipal/ e Jequié 

À Comissão de (A/4 2 62—

Para os devidos fins. 

Sala das Sessões em  7L 

1 1

PRESIDEM 

"AUTORIZA E 
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 75, 
XVIII, C/C ARTIGOS 8°, I, 16, XXI, 38, §8°, C 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ - BA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, no Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono o presente Projeto de Lei. 

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 8°, I, artigo 16, XXI, 
artigo 38, §8°, C e artigo 75 XVIII, da Lei Orgânica do Município, e da Lei Federal n° 
8.666/93, a alienar bem imóvel que compõem o patrimônio municipal, relacionado no 
anexo desta Lei, bem como permutar todos aqueles sem destinação pública 
especifica, mediante avaliação prévia. 

Parágrafo único. A alienação citada no caput será realizada mediante desafetação, 
avaliação prévia e licitação. 

Art.2°. O proveito econômico obtido com a alienação citada no art. 1° desta Lei será 
investido no próprio município. 

Art.3°- As despesas decorrentes das vendas autorizadas por esta Lei serão 
suportadas pelos respectivos compradores. 

Art.4°- O bem referido no artigo 1° d 

Art.5°- Esta Lei entra em vigor na da 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI 

Lei fica desafetado para efeito de alienação. 

sua publicação. 

E JEQUIÉ, 25 DE MARÇO DE 2022. 

ÁAA
randão Santana 

feito Municipal= 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, sin, lequiezinho, Jequié/BA: CEP; 45203-960 Fone (73)3526-8013 
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JEOuiÉ 
ESTADO DA BAtIlA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUI

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I 

IMÓVEL 

LOTEAMENTO ALGAROBAS II, BAIRRO POMPILHO SAMPAIO, JEQUIÉ BANIA. 

MATRICULA N° 3820 - LIVRO 2-AO 

ÁREA TOTAL 8.6030,45m2 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, lequie/BA; CEP: 45203-960: Fone (73)3526-3013 
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JEQVIÉ 
STADO DA MOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

G/VIME- Tf. no PREFEITO 

ANEXO II 

LAUDO TECNICO 

DE 

AVALIAÇÃO 
- 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 

AV. RIO BRANCO. 923-CENTRO-CEP 45200260•JEQUIE-BA-TELEFONE (73) 3525.1179-WHATSAPP (73)98847-6447 

Prefeitura Municipal de jequié - praça Duque de caxias, s/n, Jequiezinho,1equié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013 

3 

Digitalizado com CamScanner 



~primem r ISTMO DA IIAIDA 

JEQUE SUMIlAIIIA MUNICIPAI DF GOVERNO 
PRFFFITURA MUNICIPAL DE JECIIIIÉ 

GArm I f 00 PRI f (110 

saa•••••   .6•••••••••••••1•••••••••• ••••• • • •••••••••1•41. 
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LAUDO pE ?k\i,A1. 1AÇA0 
: ; L 1 ! • i' ! 
Lig! 

1. SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE (BA) 
‘i ; ; . • • 11,!`, ; ; 

2. PROPRIETÁRIO (A): A MESMA; ; 
. , 

3. OBJETO DA AVALIAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO 
BEM AVALIADO „ 

' • 
31 Descrição do Bem: Uma Na poMgclpi e residencial, -situada na.

I I;S:Iii •.(111:;;."!•J • • , :i I • 
to h Rua A Loteamerito Algarobas I( no Bairro PornPllio S ,ampaio nesta" 

• :!: • . 
cidade de Jequi & (BA), 

ç • 
„: ,q1,;;;;) , t • 1; • • . . • 

74 3.2 Medindo '8.630.45rn2(0o • mil seiscentos , e trinta potros; 

• :'• quarentaló cIncd:rnetros quadrados) 

3.3.Topografia: ;it.! 
, 3.4. Formato: Retangular 1.

•.• • . . 
Z5Solo firma . . • 

".);tio 
1 • ' • • 

ji Itr • rNimpíiu 1; . 1 • 
, I• 

METODOLOGIA' •.:, ; 

l• 

Para obtenção do valor de imóvel tipo casa residencial e comercial 
1 • • • • .1 ', • 
foram realtzadas peiquísas em Omero superior MInimb cVeterminado 

pelas normas, tanto oferta 'qUanto de preços praticados nas imediações 

. !" : . • . 

• ; 

• i 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 

W. RIO BRANCO, 023-CENTRO-CEP 45200260-JEQUIÉ-BA-TELEFONE (73) 3525-1179-WHÁTSAFP (73)085.17.6447 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, lequié/13A: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-013 
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JEQUÉ 
(cum DA ftAllIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUI( 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

filNA 1 22=

141 , 1 . 1 1 .   fla••••••~I~ 

•  

recentemente e para o valor foi aplicado o método da equivalância Oti 

substitulçâo, como determina o preço do melro quadrado oli existente 

Localização: Rua- A Loteamento Algarobas II nesta ciciado do Mole (Da) 
I 

4. OBJETIVO DA AVALIAkim0; 't 

• , , ,• . • „ , : 
Rosto objetivo bOdiernaMente á a oblon o de um valoro niop:rno tampo 

• 
tánko.;.•O•Icginercl'al para ó linóviglieM P;atitta.: • . 

• •' ' "• : • • 1: 1' t • 
: : • 

5. CARACTERIZAÇÃO DA R.E,R!:0; 

NOTA: O Imóvel ora avaliado se encontra em local.valorlzado. 

. . 5.1.AspectosNicpsneralS: OPTI6Vel localiza-se em local valorjzado. .,:: ,...,!,.., . ::... • :, ..; ; :1.4,47: .,,r•,.1114,1wi •• • ,1 •• r•li--r, • '• 1:' ••i' t ' ' • 
. 5,2.. Infra - a Uestrutura  'dó c'há° • . . . 

14g.: 1' .°*;P!'. ç,'-';',:i.
ui E . b. 
›c 

Energia Elétrica: slin - - . • i i •  o „,e,:: • : c, . Pede Telefónica; sim ;;..4 ,_.1,,„,• , • j.... . ,..1:,:v -i, „.,,,,,,,•.1: . *.;, ,;„;•,:s„,,,Le Ai 4.,.1-..o:lf.‘.),; r. : : ';•.: 9;.:i •l.: .'ll 'i - 
d:Rede de,Agb:s.k 10 Esgoto". , t. . _ • • 

. .. : 
:i.„...,,K0 • I . .....:: •1‘• • ,,,, • • .. .::. . .,.-ip ..I ;T::;*::. 
142° e. Coleta de lixo: sim . 

'§2 
. 

• ,•., • ..1, : ;‘,,, ;•••:. t:ii : liç.".• , • : . 
,. :: :-:¡••:: •.;•: ITtli c; : liv.,1: :::, ;-• ! I 

• ' ••)1•1.1! !ar:: ,; ;: zt• ! • 
6. CRITÉRIOS DEAyAUçÃo t1TEsDEP.EsQuIsA E ELEMENTOS DE 
COMPARAÇÃO* 

• • rso 
7,, RESSALVAS OU-FATORES LIMITANTES 

I 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 
AV. RIO BRANCO. 1/23-CENT.D.0.CEP 45203200-JECIti1É-4TE,1É.R.wp (73) Ns2...5.11p,-Sink1SPP f'/). 988474447 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP; 45203-960: Fone (73)3526-8013 
5 
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ESTADO ()A MIUÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SCCRETARIA MUNICIPAL DF GOVERNO 

GARINF.TE DO PREFEITO 

F ri .7 1=lift

L
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r I 

8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO: 

RS = 260.00 ( Duzentos e sessenta reais o melro quadrado) para venda 

e garantia. 

a. . Desempenho de mercado: bom 

b. FaciIitadores para negocia o do hem: bom 

c. : 
, ! 9. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTES: 

NOTAN: 
O imóvel ora avaliado se encontra em local comercial, está em perfeito 

estado de conservação. 

10. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E EXPLICITAÇÃO. DA CONCLUSÃO. 
a Valor de mercado: RS 260.00 (Duzentos e sessenta reais o metro 

quadrado) para venda e garantia. 
• 

b. ANEXOS. . -1: : 
11. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Marlcarlos Silva Barretto 

JeqUié (BA), 22 de março de 2022 
• ••• • 

KAUTA IMOVEIS CORRETORA LTDA • 
MAR (CARLOS SILVABARRMO 

• j ;• 
CRECf- 4-206 

COFECI-07123 

"/CACUTÁ ill.I6VE/S ninerrks Silvac-rxEci 4;  "•135 • . CRFEW t "? :3 

)CIOS IMOBILIÁRIOS • • • 
D BRANCO: 923-GE/MO-CEP 15200:260-JE0y1E-DA-TELEFONE (73) 3525-1179-WHATSAPP (73)98647.6447 

Prefeitura Municipal de S'equié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/8A: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
• C orxselho.E.ede ral de,Gorrelores-deilmóveis,r:iC_OFECI • 

1

CERTIFICADO DE REGISTRO DE AVALIADOR-IMOBILIÁRIO

rretores-...e _rnovt..S „,a "7"srói, wiror ̀ d• -e- Irnoveis N O Ti 23 .
- o Cóf •ikèl. 7-2=

-• 31. .2., 7 

1 • o 

• "--inscritoreryil6/08/19897n6:-CRECI-9NRegic10/B-A-.sobro-n?:4-2,0.6.-está registrado no CADASTRO- ---
-----÷--..-`-i-NACI-0_NAL-bE--zAVALTA-t_i0RpÊapig-61-ág~titibilipEidi7;41-ictf-orma-da-Resolugao-00Fg4.g., 

- • • n91:06612007.--e-WI:ci:NOrrnatisio-COFECI- no- 001/2011 a emitir 

_ PARE-ddí.fé:44-4.1-C.. .5-17k-FAi."¡At:1-A-0 .6.-A-A---CRÇADOL-05GICA 
Habilhaçao Prafiss;orrol: 
Técnico era Transocrres Imobiliários 

--Cer- tificiide:de-A-ValioçaoSepidido por - -- ----- • • -  

FACULDADEZOOESCOBRIhkENTO g.-!. de ja-rieirci :47,022 . 

—  - 
.Tof --rFoDogo C SILVA 

, Pre/ rderi é 

• • - • ;/". 

/- 

• • 

•••• •uf.---rtx • • 

Assinatura.do Avaliador 
r RegistrO4114licht Por Pm ano o partir dq, doto de entesa* acima, 

• Chove de Autenticaçao:-60d3f8cle1305766167e1982749803777369cdd82 
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15TAno 1A RAIIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JECIUIÉ 
SICRETARIA MUNICIPAL DF GOVERNO 
GARINFTF DO PRI FEITO 

0i2SgN 

\e, 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 9a REGIÃO / BA 

CREU 93 REGIÃO / BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO EMMDA EM: 
17/03/2022 ÀS 09:29:03 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE EEK3NIF 

SEDE: 
AV DOM 30%.‘0 VI, 269 - BROTAS - SALVADOR- 9A - CEP: 4 iS0000 

I. Teterone: (71)34444450 Fax: (71)3444-1479 
il.-a:: • •, ;; 

IMPn:miq 

:: • . 
, . ESTA CEfTioÃO É VÁUDAOR O DIAS.-> ATÉ 16/04/2022 

Certificamos, Para os fins Que se 'fizeiem diie d(a) Corretor(a) de Irn6veis. MARICARLOS 

SILVA DARRET70, encontra-se devidamente; Anscrit9(a) nesta Entidade sob o Ne 4206, desde 

16/08/ 1989, ESTANDO COM SEU REGISTRO' ATIVO, APTO(A) PARA O E)ERCICIO DE SUAS ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS NA JURISDIÇÃO DO 'OMITA conforme fakulra alei 6.530/78 c/c o Decreto Lei 81.871/71 

Se os dados da Certidão de Regularidade não forem compatíveis com os dados do Corretor(a) de Imeiveis, 

faça urna denúncia em nossa ouvidoria pelo telefone (71)344.4-1450 ou pelo nosso »te 

http://www.creciba.gov.br. • • 

A cerfldão delaãada poderá ser solititoda na sede e postos 11ançados ooCRECI 9 REGIÃO/ 114i 

"t 

INSCRITO NO CADASTRO NAC1ONALDE AV DORES (CNA» EM 17/05/2020500 N MERO:7123 
. - t • * 

• ' . :I • 1.• ••: . , 
• :-1;; 12; • ' •1 • "Ci#: ' • I; 

i• -• . • •:.• • 1 ' • •:i 
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• ••• !; i 1 i 

. • : :::P • • ": •:' :`••••• • • • : ; :: .3 
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